
 Decretos
 DECRETO Nº 65.991, 
DE 8 DE SETEMBRO DE 2021

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela VIAPAULISTA S/A, a área necessária à 
implantação de dispositivo de acesso e retorno no 
km 263+840m da Rodovia SP-318, no Município e 
Comarca de São Carlos, e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do disposto nos artigos 
2º e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
e no Decreto nº 62.333, de 21 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins 

de desapropriação pela VIAPAULISTA S/A, empresa concessio-
nária de serviço público, por via amigável ou judicial, a área 
complementar identificada na planta cadastral de código n° 
DE-SPD263318-263.264-229-D03/001 e no memorial descritivo 
constantes dos autos do Processo ARTESP-PRC-2021/01877, 
necessária à implantação de dispositivo de acesso e retorno 
no km 263+840m da Rodovia SP-318, no Município e Comarca 
de São Carlos, área essa que consta pertencer à Nova Vitória 
Empreendimentos Agrícolas e Pecuários Ltda. e/ou outros, e se 
encontra situada no km 263+725m, pista sul, daquela rodovia, 
nos referidos Município e Comarca, tendo linha de divisa que, 
partindo do vértice 1, de coordenadas N=7.593.266,533725 
e E=199.134,691566, segue com os seguintes azimutes e 
distâncias: 160º48'42'' e 29,74m até o vértice 2, de coordena-
das N=7.593.238,447000 e E=199.144,466000; 281º47'01'' e 
8,85m até o vértice 3, de coordenadas N=7.593.240,254000 
e E=199.135,804000; 306º11'41'' e 222,31m até o vértice 4, 
de coordenadas N=7.593.371,532539 e E=198.956,400535; 
36º11'41'' e 11,95m até o vértice 5, de coordenadas 
N=7.593.381,172691 e E=198.963,454719; 130º02'56'' e 
54,73m até o vértice 6, de coordenadas N=7.593.345,959296 
e E=199.005,347685; 99º50'33'' e 67,82m até o vértice 7, 
de coordenadas N=7.593.334,366011 e E=199.072,169392; 
132º52'09'' e 70,67m até o vértice 8, de coordenadas 
N=7.593.286,289079 e E=199.123,962105; e 151º29'34'' e 
22,48m até o vértice 1, onde se iniciou a descrição desse perí-
metro, perfazendo uma área de 5.170,80m2 (cinco mil, cento 
e setenta metros quadrados e oitenta decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a VIAPAULISTA S/A autorizada a invocar o 
caráter de urgência no processo judicial de desapropriação, para 
fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal n° 3.365, de 
21 de junho de 1941, e alterações posteriores, devendo a carta 
de adjudicação ser expedida em nome do Departamento de 
Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da VIAPAULISTA S/A.

Artigo 4º - Ficam excluídos da presente declaração de utili-
dade pública os imóveis de propriedade de pessoas jurídicas de 
direito público eventualmente situados dentro dos perímetros 
descritos no artigo 1° deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de setembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de setembro 

de 2021.

 DECRETO Nº 65.992, 
DE 8 DE SETEMBRO DE 2021

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
permissão de uso, do Município de Birigui, o imó-
vel que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Conselho 
do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado de São Paulo autori-

zada a receber, mediante permissão de uso, a título precário e 
gratuito, por prazo indeterminado, do Município de Birigui, 2 
(duas) salas, com aproximadamente 50,00m2 (cinquenta metros 
quadrados) de área total, localizadas no interior do Ginásio 
Municipal de Esportes, sito na Rua Tenente Coronel Jair Foresti, 
s/nº, Jardim Nossa Senhora de Fátima, naquele Município, 
cadastradas no SGI sob o nº 24.981 e devidamente identificadas 
nos autos do Processo SELJ nº 519/2017 (SEESP-261.443/2020).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria de Esportes, para instalação da 
Inspetoria Regional de Esporte e Lazer - IREL.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de setembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de setembro 

de 2021.

 DECRETO Nº 65.993, 
DE 8 DE SETEMBRO DE 2021

Altera o Decreto nº 65.812, de 23 de junho de 
2021, que regulamenta o Programa Bolsa do 
Povo, criado pela Lei nº 17.372, de 26 de maio de 
2021, e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e com fundamento no artigo 2º da Lei 
nº 17.372, de 26 de maio de 2021,

Decreta:
Artigo 1º - O Anexo I do Decreto nº 65.812, de 23 de junho 

de 2021, passa a vigorar nos termos do Anexo que integra este 
decreto.

Artigo 2º - O Secretário de Desenvolvimento Social editará 
normas complementares necessárias ao cumprimento deste 
decreto.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de setembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de setembro 

de 2021.
ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 65.993, de 8 de setembro de 2021
ANEXO I
a que se refere o inciso VIII do artigo 4º do
Decreto nº 65.812, de 23 de junho 2021

Ação: Vale Gás
Eixo programático: Assistência Social
Secretaria de Estado 
responsável:

Secretaria de Desenvolvimento Social

Beneficiário: Famílias em situação ativa e atualizada no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, que possuam 
renda familiar “per capita” mensal de até R$ 178,00 (cento e 
setenta e oito reais) e não recebam benefícios do Programa Federal 
Bolsa Família, observado o disposto em resolução da Secretária de 
Desenvolvimento Social.

Valor por beneficiário: R$ 300,00 (trezentos reais), divididos em três parcelas de igual 
valor, para a aquisição de gás de cozinha (gás liquefeito de 
petróleo-GLP) necessário para a preparação de alimentos.

Periodicidade do Pagamen-
to das parcelas:

Bimestral

Vigência máxima do 
benefício

Exercícios de 2021 e 2022

 DECRETO Nº 65.994, 
DE 8 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Administração Geral do 
Estado, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 400.000.000,00 

(Quatrocentos milhões de reais), suplementar ao orçamento da 
Administração Geral do Estado, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 31 de agosto de 2021.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de setembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Tomás Bruginski de Paula
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de setembro 

de 2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21004 REGIME ESPECIAL DE PRECATÓRIOS
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 01  400.000.000,00
 T O T A L 01  400.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
22.661.2005.1212 REPASSE DE RECURSOS
 AO FUNDO DE AVAL   3.000.000,00
  41 4 3.000.000,00
23.694.2005.1211 REPASSE DE RECURSOS
 AO BANCO DO POVO   47.000.000,00
  41 4 47.000.000,00
 T O T A L   50.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
 T O T A L 41 3 100.000.000,00
 AGOSTO   100.000.000,00
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 E PLANEJAMENTO
 T O T A L 41 4 50.000.000,00
 AGOSTO   50.000.000,00
 T O T A L G E R A L   150.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17309 9º  I  150.000.000,00 150.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    150.000.000,00 150.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 65.996, 
DE 8 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, visando ao atendimento 
de Despesas de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 409.438,00 

(Quatrocentos e nove mil, quatrocentos e trinta e oito reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria de Desenvolvimento 
Social, observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de setembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Tomás Bruginski de Paula
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de setembro 

de 2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
35003 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  409.438,00
 T O T A L 01  409.438,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.122.3519.6199 GESTÃO DE PESSOAS, INFRA.
 E MANUT. TEC   409.438,00
  01 4 409.438,00
 T O T A L   409.438,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
35003 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS
 COM LOCOMOÇÃO 01  409.438,00
 T O T A L 01  409.438,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.122.3519.6199 GESTÃO DE PESSOAS,
 INFRA. E MA NUT. TEC   409.438,00
  01 3 409.438,00
 T O T A L   409.438,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCI
 AL
 T O T A L 01 4 409.438,00
 SETEMBRO   409.438,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.6010 PAGAMENTO PRECATÓRIOS
 REGIME ESPECIAL   400.000.000,00
  01 3 400.000.000,00
 T O T A L   400.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21004 REGIME ESPECIAL DE PRECATÓRIOS
4 4 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 01  400.000.000,00
 T O T A L 01  400.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.6010 PAGAMENTO PRECATÓRIOS
 REGIME ESPECIAL   400.000.000,00
  01 4 400.000.000,00
 T O T A L   400.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 01 3 400.000.000,00
 AGOSTO   400.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 01 4 400.000.000,00
 AGOSTO   266.560.000,00
 SETEMBRO   33.320.000,00
 OUTUBRO   33.320.000,00
 NOVEMBRO   33.320.000,00
 DEZEMBRO   33.480.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17286 13    400.000.000,00 400.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    400.000.000,00 400.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 65.995, 
DE 8 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal em Diversos Órgãos da 
Administração Pública, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 150.000.000,00 

(Cento e cinquenta milhões de reais), suplementar ao orçamento 
de Diversos Órgãos da Administração Pública, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 20 de agosto de 2021.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de setembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Tomás Bruginski de Paula
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de setembro 

de 2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ 41  100.000.000,00
 T O T A L 41  100.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.363.1046.6126 VIA RÁPIDA EMPREGO   100.000.000,00
  41 3 100.000.000,00
 T O T A L   100.000.000,00
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 E PLANEJAMENTO
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
4 4 90 42 AUXÍLIOS 41  50.000.000,00
 T O T A L 41  50.000.000,00
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